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orícIO Nº 210/2026/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 10 de junho de 2026. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providencia. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal da vereadora Karla Francisca Vieira Araújo, solicita ao setor competente a 

instalação uma placa em local mais visível na Rua Padre Luiz (próximo ao Posto de gasolina) 

de proibido convergir na rua Amazonas — quarteirão da Secretaria de Municipal de Saúde 

(sentido praça Abaeté). Nesse quarteirão o sentido é de mão única, e muita gente tem 

entrado nela pela contramão. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

  

Presidente da CâmaroMunicipal de Dores do Indaiá — MG. 

  

E ReuESaRSra 
camaramunicipaldoresagmaiLcom Rua Distrito Federal, 444, bairro Oswaldo Araújo 
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